
  
 

 
REUNIÃO DA CÂMARA SUPERIOR DE JULGAMENTO DE RECURSO S DE INFRAÇÃO 

 
 

ATA Nº. 01/2017 
 
 

Aos 16 (dezesseis) dias de março de 2017, reuniu-se a Câmara Superior de Julgamento de Recursos de 

Infração (CSJRI), com as presenças do Sr. ANTONIO CARLOS RIBEIRO FAGUNDES, Presidente, Membro 

Titular; da Sra. SIMONE BRITO DE ALMEIDA, Membro Suplente; do Sr. HENRIQUE ALENCAR DE 

CARVALHO REGES, Membro Titular; do Sr. ANDRÉ OTERO RODRIGUES, Membro Titular; e da Sra. 

NATHALIE MASCARENHAS SANTOS, Secretária da reunião. Informes do Presidente : não houve.  Item 1 

Verificado o quórum, o Sr. Presidente deu início à reunião com o julgamento dos seguintes processos:   

Item 2 Processo nº 1 , tombado sob o nº 0901.2013/021692, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE 

LTDA relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 35155, Da Admissibilidade - 

Voto pelo conhecimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - Voto pelo não provimento. Os demais 

membros acompanharam o relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 3, 

Processo nº 2 , tombado sob o nº 0901.2013/021984, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, 

relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 34593 Da Admissibilidade - 

Voto pelo conhecimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - Voto pelo não provimento. Os demais 

membros acompanharam o relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 4  

Processo nº 3 , tombado sob o nº 0901.2013/022795, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, 

relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 35951, Da Admissibilidade - 

Voto pelo conhecimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - Voto pelo não provimento. Os demais 

membros acompanharam o relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 5 

Processo nº 4 , tombado sob o nº 0901.2014/017326, interessado, interessado, VIAÇÃO NOVO 

HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 33096 Da Admissibilidade 

Voto pelo conhecimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - Voto pelo não provimento. Os demais 

membros acompanharam o relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 6  

Processo nº 5 , tombado sob o nº 0901.2013/022797, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, 

relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 35954 Da Admissibilidade - 



  
 
Voto pelo conhecimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - Voto pelo não provimento. Os demais 

membros acompanharam o relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 7  

Processo nº 6 , tombado sob o nº 0901.2014/004591, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, 

relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 12997, Da Admissibilidade - 

Voto pelo conhecimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - Voto pelo não provimento. Os demais 

membros acompanharam o relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 8  

Processo nº 7 , tombado sob o nº 0901.2014/000350, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 35981, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. 

Os demais membros acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 9   Processo nº 8 , tombado tombado sob o nº 

0901.2014/005384, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 39705, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 10 Processo nº 9 , tombado sob o nº 

0901.2014/003662, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 32924, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 12  Processo nº10 , tombado sob o nº 

0901.2013/022083, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 34595, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 12  Processo nº11 , tombado sob o nº 

0901.2013/021690, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 35152, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 



  
 
RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 13 Processo nº12 , tombado sob o nº 

0901.2013/020790, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 29239, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 14 Processo nº13 , tombado sob o nº 

0901.2013/022493, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 34594, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 15 Processo nº14 , tombado sob o nº 

0901.2013/021985, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 34597, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 16 Processo nº15 , tombado sob o nº 

0901.2013/021986, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 34598, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 17 Processo nº16 , tombado sob o nº 

0901.2013/022796, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 34902, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 18 Processo nº17 , tombado sob o nº 

0901.2013/022798, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 35956, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 19 Processo nº18 , tombado sob o nº 

0901.2013/022799, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 



  
 
de Infração nº 35955, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 20  Processo nº19 , tombado sob o nº 

0901.2014/015423, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 36902, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 21 Processo nº20 , tombado sob o nº 

0901.2013/019482, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 33326, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO NÃO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE .Item 22 Processo nº21 , tombado sob o nº 

0901.2012/017891, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 20925. DECIDIRAM, DE OFÍCIO, PELA NULIDADE DO AUTO DE INFR AÇÃO Nº 

20925 EM RAZÃO DA DIVERGÊNCIA ENTRE A TIPIFICAÇÃO A NOTADA E A 

CIRCUNSTÂNCIA DE FATO REGISTRADA, O QUE CERCEIA A D EFESA, VIOLANDO O 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO CONTRADITÓRIO E DA AMPL A DEFESA . Item 23 Processo 

nº22, tombado sob o nº 0901.2014/013881, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 38362, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. 

Os demais membros acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO PROVIDO POR UNANIMIDADE. Item 24  Processo nº23 , tombado sob o nº 0901.2016/011824, 

interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 

50920, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - Voto pelo não provimento. Os demais 

membros acompanharam o relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 25  Processo 

nº24, tombado sob o nº 0901.2016/012570, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 51755, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. 

Os demais membros acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 



  
 
RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 26  Processo nº25 , tombado sob o nº 

0901.2016/013254, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 50924, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 27  Processo nº26 , tombado sob o nº 

0901.2014/015436, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 41635, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 28 Processo nº27 , tombado sob o nº 

0901.2013/021688, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 34581, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 29  Processo nº28 , tombado sob o nº 

0901.2013/021582, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 34560, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 30 Processo nº29 , tombado sob o nº 

0901.2013/020824, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 18942, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 31 Processo nº30 , tombado sob o nº 

0901.2013/021691, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 35153, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 32 Processo nº31 , tombado sob o nº 

0901.2014/004534, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 



  
 
de Infração nº 13000, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 33 Processo nº32 , tombado sob o nº 

0901.2013/020823, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 33334, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE .Item 34  Processo nº33 , tombado sob o nº 

0901.2013/021687, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 34579, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 35  Processo nº34 , tombado sob o nº 

0901.2012/017933, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 20918, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 36  Processo nº35 , tombado sob o nº 

0901.2012/017930, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 20075, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 37 Processo nº36 , tombado sob o nº 

0901.2012/017928, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 20902, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 38  Processo nº37 , tombado sob o nº 

0901.2012/017935, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 20073, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 



  
 
Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 39  Processo nº38 , tombado sob o nº 

0901.2012/019537, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 21707, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 40  Processo nº39 , tombado sob o nº 

0901.2012/016820, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 20131, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 41  Processo nº 40 , tombado sob o nº 

0901.2012/016818, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 20150, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 42 Processo nº 41 , tombado sob o nº 

0901.2014/016813, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 53914, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 43 Processo nº 42 , tombado sob o nº. 

0901.2012/016814, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 19936, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 44  Processo nº 43 , tombado sob o nº 

0901.2012/016822, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 19944, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 45  Processo nº 44 , tombado sob o nº 



  
 
0901.2012/017932, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 20921, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 46 Processo nº 45 , tombado sob o nº 

0901.2012/016828, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 19927, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 47 Processo nº 46 , tombado sob o nº 

0901.2012/016811, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 20058 Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros acompanharam 

o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - Voto pelo não provimento. Os demais 

membros acompanharam o relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 48  Processo nº 

47, tombado sob o nº 0901.2012/001314, interessado, RAIMUNDO VIRGINIO DOS SANTOS, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 13303, Da Admissibilidade - 

Voto pelo não conhecimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Decidiram, de ofício, pela aplicação da 

penalidade de advertência com fundamento nom Art. 3 3 da lei 11.378/2009  Item 49  Processo nº 

48, tombado sob o nº 0901.2014/019592, interessado, MARIA LUIZA A. DE JESUS SILVA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 54772, Da Admissibilidade - 

Voto pelo não conhecimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Decidiram, de ofício, pela aplicação da penalidade 

de advertência com fundamento nom Art. 33 da lei 11 .378/2009.Item 50  Processo nº 49 , tombado sob o 

nº 0901.2013/004282, interessado, VANESSA COUTO DE JESUS, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 25139, Da Admissibilidade - Voto pelo não conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO NÃO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Decidiram, de ofício, pela 

aplicação da penalidade de advertência com fundamen to nom Art. 33 da lei 11.378/2009. Item 51  

Processo nº 50 , tombado sob o nº 0901.2012/011467, interessado, CLAUDIA DA SILVA MAIA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 18779, Da Admissibilidade -

Voto pelo não conhecimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Decidiram, de ofício, pela aplicação da penalidade 



  
 
de advertência com fundamento nom Art. 33 da lei 11 .378/2009Item 52 Processo nº 51 , tombado sob o 

nº 0901.2012/016409, interessado, DAN AGRO COMERCIAL LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 19588, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE .Item 53  Processo nº 52 , tombado sob o nº 

0901.2014/007099, interessado DIST. DE ALIMENTOS OLISILBAR LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, 

Auto(s) de Infração nº 37219, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 54  Processo nº 53 , tombado sob o nº 

0901.2013/021792, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 34588, retirado de pauta. Item 55  Processo nº 54 , tombado sob o nº 0901.2013/022495, 

interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 

34589, retirado de pauta. Item 56 Processo nº 55 , tombado sob o nº 0901.2013/022494, interessado 

VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 34586, retirado 

de pauta. Item 57  Processo nº 56 , tombado sob o nº 0901.2013/022319, interessado VIAÇÃO NOVO 

HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 34584, retirado de 

pauta. Item 58  Processo nº 57 , tombado sob o nº 0901.2013/020361, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE 

LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 12989, retirado de pauta  Item 59 

Processo nº 58 , tombado sob o nº 0901.2013/020789, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 26845, retirado de pauta  Item 60 Processo nº 59 , 

tombado sob o nº 0901.2013/020696, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 32916 retirado de pauta  Item 61 Processo nº 60 , 

tombado sob o nº 0901.2013/020697, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 33050, retirado de pauta  Item 62 Processo nº 61 , 

tombado sob o nº 0901.2013/021981, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 33841 retirado de pauta. Item 63 Processo nº 62 , 

tombado sob o nº 0901.2013/020362 interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 29234 retirado de pauta  Item 64 Processo nº 63 , 

tombado sob o nº 0901.2013/020363, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 



  
 
Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 29235, retirado de pauta  Item 65 Processo nº 64 , 

tombado sob o nº 0901.2013/022084, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 33829, retirado de pauta  Item 66 Processo nº 65 , 

tombado sob o nº 0901.2013/022774, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 21150, retirado de pauta  Item 67  Processo nº 66 , 

tombado sob o nº 0901.2013/021083, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 33344, retirado de pauta  Item 68  Processo nº 67 , 

tombado sob o nº 0901.2013/021084, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 29242, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. 

retirado de pauta  Item 69  Processo nº 68 , tombado sob o nº 0901.2014/005366, interessado VIAÇÃO 

NOVO HORIZONTE LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 39702, retirado de 

pauta  Item 70  Processo nº 69 , tombado sob o nº 0901.2014/000039, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE 

LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 35969, retirado de pauta. Item 71   

Processo nº 70 , tombado sob o nº 0901.2014/000037, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 35964 retirado de pauta. Item 72  Processo nº 71 , 

tombado sob o nº 0901.2014/000031, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 35962, retirado de pauta. tem 73   Processo nº 72 , 

tombado sob o nº 0901.2014/017648, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 42391 retirado de pauta  Item 74   Processo nº 73 , 

tombado sob o nº 0901.2014/00038, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 35968, retirado de pauta. Item 75   Processo nº 74 , 

tombado sob o nº 0901.2012/014187, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 19326, retirado de pauta. Item 76   Processo nº 75 , 

tombado sob o nº 0901.2014/017646, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 42390 retirado de pauta.  Item 77   Processo nº 76 , 

tombado sob o nº 0901. 2014/017643, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 42388 retirado de pauta. Item 78   Processo nº 77 , 

tombado sob o nº 0901.2014/017367, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 42381, retirado de pauta. Item 79   Processo nº 78 , 

tombado sob o nº 0901.2014/017402, interessado VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 42384, retirado de pauta. Item 80   Processo nº 79 , 



  
 
tombado sob o nº 0901.2013/004768, interessado VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE DO SOL LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 2096, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O 

RELATOR JULGOU INCORRETA A CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE. OS 

DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO D E INTEMPESTIVIDADE 

INDEFERIDA. Item 81   Processo nº 80 , tombado sob o nº 0901.2014/003610, interessado VIAÇÃO JEQUIÉ 

CIDADE DO SOL, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 16959, IMPUGNAÇÃO DE 

INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU INCORRETA A CONT AGEM DO PRAZO FEITA 

PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O R ELATOR. IMPUGNAÇÃO 

DE INTEMPESTIVIDADE INDEFERIDA. Item 82   Processo nº 81 , tombado sob o nº 0901.2012/021674, 

interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE DO SOL, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 

16952, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU I NCORRETA A 

CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS 

ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVID ADE INDEFERIDA. Item 83 

Processo nº 82 , tombado sob o nº 0901.2015/006739, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE DO SOL, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 33552, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. 

O RELATOR JULGOU INCORRETA A CONTAGEM DO PRAZO FEIT A PELA IMPUGNANTE. 

OS DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃ O DE 

INTEMPESTIVIDADE INDEFERIDA. Item 84   Processo nº 83 , tombado sob o nº 0901.2013/009087, 

interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE DO SOL, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 

2654, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU I NCORRETA A 

CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS 

ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVID ADE INDEFERIDA. Item 85  

Processo nº 84 , tombado sob o nº 0901.2014/014081, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE DO SOL, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 16578, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. 

O RELATOR JULGOU INCORRETA A CONTAGEM DO PRAZO FEIT A PELA IMPUGNANTE. 

OS DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃ O DE 

INTEMPESTIVIDADE INDEFERIDA. Item 86 Processo nº 85 , tombado sob o nº 0901.2015/006738, 

interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE DO SOL LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração 

nº 19249, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU I NCORRETA A 

CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS 

ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVID ADE INDEFERIDA. Item 87   



  
 
Processo nº 86 , tombado sob o nº 0901.2015/013505, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE DO SOL LTDA, 

relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 46455, IMPUGNAÇÃO DE 

INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU INCORRETA A CONT AGEM DO PRAZO FEITA 

PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O R ELATOR. IMPUGNAÇÃO 

DE INTEMPESTIVIDADE INDEFERIDA. Item 88  Processo nº 87 , tombado sob o nº 0901.2015.023063, 

interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE DO SOL LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração 

nº 17767, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU I NCORRETA A 

CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS 

ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVID ADE INDEFERIDA. Item 89  

Processo nº 88 , tombado sob o nº 0901.2014.013393, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 40464, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. 

O RELATOR JULGOU INCORRETA A CONTAGEM DO PRAZO FEIT A PELA IMPUGNANTE. 

OS DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃ O DE 

INTEMPESTIVIDADE INDEFERIDA. Item 90  Processo nº 89 , tombado sob o nº 0901.2012.024227, 

interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 

16954, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU I NCORRETA A 

CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS 

ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVID ADE INDEFERIDA. Item 91  

Processo nº 90 , tombado sob o nº 0901.2014.022747, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 40918, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. 

O RELATOR JULGOU INCORRETA A CONTAGEM DO PRAZO FEIT A PELA IMPUGNANTE. 

OS DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃ O DE 

INTEMPESTIVIDADE INDEFERIDA. Item 92   Processo nº 91 , tombado sob o nº 0901.2015.024568, 

interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 

44847, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU I NCORRETA A 

CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS 

ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVID ADE INDEFERIDA. Item 93   

Processo nº 92 , tombado sob o nº 0901.2015.012588, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 44604, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. 

O RELATOR JULGOU INCORRETA A CONTAGEM DO PRAZO FEIT A PELA IMPUGNANTE. 

OS DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃ O DE 



  
 
INTEMPESTIVIDADE INDEFERIDA. Item 94  Processo nº 93 , tombado sob o nº 0901.2013.005998, 

interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA ,relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 

18949, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU I NCORRETA A 

CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS 

ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVID ADE INDEFERIDA. Item 95  

Processo nº 94 , tombado sob o nº 0901.2014.004795, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 32024 IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O 

RELATOR JULGOU INCORRETA A CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE. OS 

DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO D E INTEMPESTIVIDADE 

INDEFERIDA.Item 96  Processo nº 95 , tombado sob o nº 0901.2014.017948, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ 

CIDADE SOL LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 17760, IMPUGNAÇÃO DE 

INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU INCORRETA A CONT AGEM DO PRAZO FEITA 

PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O R ELATOR. IMPUGNAÇÃO 

DE INTEMPESTIVIDADE INDEFERIDA. Item 97  Processo nº 96 , tombado sob o nº 0901.2014.000873, 

interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 

24944, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU I NCORRETA A 

CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS 

ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVID ADE INDEFERIDA. Item 98  

Processo nº 97 , tombado sob o nº 0901.2014.009925, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 34966, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. 

O RELATOR JULGOU INCORRETA A CONTAGEM DO PRAZO FEIT A PELA IMPUGNANTE. 

OS DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃ O DE 

INTEMPESTIVIDADE INDEFERIDA. Item 99  Processo nº 98 , tombado sob o nº 0901.2014.000875, 

interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 

32011, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JU LGOU INCORRETA A 

CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS 

ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVID ADE INDEFERIDA. Item 

100  Processo nº 99 , tombado sob o nº 0901.2014.009143, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, 

relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 36299, IMPUGNAÇÃO DE 

INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU INCORRETA A CONT AGEM DO PRAZO FEITA 

PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O R ELATOR. IMPUGNAÇÃO 



  
 
DE INTEMPESTIVIDADE INDEFERIDA. Item 101  Processo nº 100 , tombado sob o nº 

0901.2015.023061, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 17769, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU 

INCORRETA A CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE . OS DEMAIS MEMBROS 

ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVID ADE INDEFERIDA. Item 

102  Processo nº 101 , tombado sob o nº 0901.2015.023064, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, 

relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 15197, IMPUGNAÇÃO DE 

INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU INCORRETA A CONT AGEM DO PRAZO FEITA 

PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O R ELATOR. IMPUGNAÇÃO 

DE INTEMPESTIVIDADE INDEFERIDA. Item 103  Processo nº 102 , tombado sob o nº 

0901.2014.012504, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 40905, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU 

INCORRETA A CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE . OS DEMAIS MEMBROS 

ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVID ADE INDEFERIDA. Item 

104  Processo nº 103 , tombado sob o nº 0901.2014.014539, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, 

relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 40480. IMPUGNAÇÃO DE 

INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU INCORRETA A CONT AGEM DO PRAZO FEITA 

PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O R ELATOR. IMPUGNAÇÃO 

DE INTEMPESTIVIDADE INDEFERIDA. Item 105  Processo nº 104 , tombado sob o nº 

0901.2014.013582, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 24074, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU 

INCORRETA A CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE . OS DEMAIS MEMBROS 

ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVID ADE INDEFERIDA. Item 

106  Processo nº 105 , tombado sob o nº 0901.2014.010254, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, 

relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 25775 , IMPUGNAÇÃO DE 

INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU INCORRETA A CONT AGEM DO PRAZO FEITA 

PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O R ELATOR. IMPUGNAÇÃO 

DE INTEMPESTIVIDADE INDEFERIDA. Item 107  Processo nº 106 , tombado sob o nº 

0901.2013.012033, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 23493, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU 

INCORRETA A CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE . OS DEMAIS MEMBROS 



  
 
ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVID ADE INDEFERIDA. Item 

108  Processo nº 107 , tombado sob o nº 0901.2014.021682, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, 

relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 40243, IMPUGNAÇÃO DE 

INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU INCORRETA A CONT AGEM DO PRAZO FEITA 

PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O R ELATOR. IMPUGNAÇÃO 

DE INTEMPESTIVIDADE INDEFERIDA. Item 109   Processo nº 108 , tombado sob o nº 

0901.2014.022572, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 54101, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU 

INCORRETA A CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE . OS DEMAIS MEMBROS 

ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVID ADE INDEFERIDA.  Item 

110   Processo nº 109 , tombado sob o nº 0901.2014.009916, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, 

relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 34967, IMPUGNAÇÃO DE 

INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU INCORRETA A CONT AGEM DO PRAZO FEITA 

PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O R ELATOR. IMPUGNAÇÃO 

DE INTEMPESTIVIDADE INDEFERIDA.  Item 111   Processo nº 110 , tombado sob o nº 

0901.2015.023065, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 17765, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JU LGOU 

INCORRETA A CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE . OS DEMAIS MEMBROS 

ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVID ADE INDEFERIDA. Item 

112   Processo nº 111 , tombado sob o nº 0901.2015.023062, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, 

relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 17768, IMPUGNAÇÃO DE 

INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU INCORRETA A CONT AGEM DO PRAZO FEITA 

PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O R ELATOR. IMPUGNAÇÃO 

DE INTEMPESTIVIDADE INDEFERIDA. Item 113   Processo nº 112 , tombado sob o nº 

0901.2014.010526, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 36436, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JU LGOU 

INCORRETA A CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE . OS DEMAIS MEMBROS 

ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVID ADE INDEFERIDA . Item 

114   Processo nº 113 , tombado sob o nº 0901.2014.010549, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, 

relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 36444, IMPUGNAÇÃO DE 

INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU INCORRETA A CONT AGEM DO PRAZO FEITA 



  
 
PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O R ELATOR. IMPUGNAÇÃO 

DE INTEMPESTIVIDADE INDEFERIDA. Item 115   Processo nº 114 , tombado sob o nº 

0901.2014.010539, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 36440, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JU LGOU 

INCORRETA A CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE . OS DEMAIS MEMBROS 

ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVID ADE INDEFERIDA. Item 

116   Processo nº 115 , tombado sob o nº 0901.2014.010878, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, 

relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 14015. IMPUGNAÇÃO DE 

INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU INCORRETA A CONT AGEM DO PRAZO FEITA 

PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O R ELATOR. IMPUGNAÇÃO 

DE INTEMPESTIVIDADE INDEFERIDA. Item 117   Processo nº 116 , tombado sob o nº 

0901.2013.014109, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 24931 - IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU 

INCORRETA A CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE . OS DEMAIS MEMBROS 

ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVID ADE INDEFERIDA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 
Item 118   Processo nº 117 , tombado sob o nº 0901.2013/010782, interessado, IDERALDO BELINI SANSON, 

relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 24931 Da Admissibilidade - 

Voto pelo conhecimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - Voto pelo provimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO PROVIDO POR UNANIMIDADE. Item 119     Registra-se que o Sr. 

André Otero Rodrigues se absteve de julgar cada um de todos os processos. Item 120  Registra-se a 

presença dos servidores Juliana Rodrigues e José Es tevez, membros da 2ª câmara.   

Item 121 O Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, determinando que fosse lavrada a presente ata, 

que depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos participantes presentes e por mim que secretariei 

a reunião.  

 

 
 
ANTONIO CARLOS RIBEIRO FAGUNDES  
Presidente 
 
 
 
SIMONE BRITO DE ALMEIDA 
Membro Suplente 
 
 
 
ANDRÉ OTERO RODRIGUES 
Membro Titular 
 
 
 
HENRIQUE ALENCAR DE CARVALHO REGES 
Membro Titular 
 
 
 
NATHALIE MASCARENHAS SANTOS 
Secretária da reunião 


